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SECRETARIAREGIONALDO PLANO E FINANÇAS

Aviso

Na sequência da publicação do Decreto Regulamentar
Regional n.º 1/2004 de 6 de Fevereiro, que aprovou a org â n i c a
da Direcção Regional do Património e  revogou os  Decretos
Regulamentares Regionais n.º 11/93/M, de 13 de Maio e
18/2000/M de 22 de Março, o Secretário Regional do Plano e
Finanças por despacho datado de 9 de Fevereiro de 2004, ao
abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004 de 15
de Janeiro, determinou o seguinte:

Manter as comissões de serviço no cargo dirigente que
sucederam às unidades orgânicas em que se encontravam
n o m e a d o s :

1 - Na Direcção de Serviços de Imóveis, o Director de
Serviços, Nuno Eduardo Matos Natividade.

2 - Na Divisão de Registo e Cadastro, o Chefe de Divisão,
Duarte Quintino Bettencourt Góis.

3 - Na Divisão de Gestão e Inventariação, o Chefe de Divisão,
João Francisco Pereira da Conceição de Oliveira
F e r n a n d e s .

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 9 de Fevereiro
de  2004.

O CHEFE DE GABINETE, Sílvia Maria Silva Freitas
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,38 cada 15,38;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,81 cada 33,61;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,58 cada 82,73;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,40 cada 117,59;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  30,51 cada 152,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,08 cada 222,46.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,13  13,03;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  49,60  24,95;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  60,11  30,20;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70,66  35,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 179/2003, de 23 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


